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OFICIO/GAB/ N° 36/20226

Assunto: Retirada de Projetos de Leis

Piumhi/MG, 5 de fevereiro de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor

José Weilington da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi - MG

Nesta

Senhor Presidente,

Em cordial visita e congratulando com Vossa Excelência pelos 

trabalhos que vem realizando frente ao Legislativo Municipal, solicitamos, 

nos termos do artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, a retirada de 

Pauta dos seguintes Projetos de Lei:

1. PL 60/2025 - Institui o Serviço Família Extensa Guardiã SERFEG - 

(Guarda Subsidiada) e dá outras providências.

2. PL 61/2025 - Institui no Município de Piumhi o Serviço de 

Acolhimento Familiar FAMÍLIA ACOLHEDORA - (SFA) e dá outras 

providências.

Esclareço a essa Presidênc/a que o motivo da solicitação é a 

necessidade de retificações no regrido Projeto de Lei.

Atenciosamente, / /

refeito Municipal
ASSINATURA J&
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